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IV - efetuar o pagamento da Gratificação relativa às horas

trabalhadas.

Parágrafo único. O órgão ou entidade de exercício do ser-

vidor providenciará a guarda da documentação nos seus assenta-

mentos funcionais e, quando se tratar de servidor cedido ou re-

quisitado, encaminhará cópia ao órgão ou entidade de origem.

Art. 8o As horas trabalhadas em atividades inerentes a cursos,
concursos públicos ou exames vestibulares, quando desempenhadas
durante a jornada de trabalho, deverão ser compensadas no prazo de
até um ano.

Art. 9o O pagamento da Gratificação deverá ser efetuado por
meio do sistema utilizado para processamento da folha de pagamento
de pessoal.

Parágrafo único. Na impossibilidade de processamento do
pagamento da Gratificação na forma estabelecida no caput, será ad-

mitido o pagamento por meio de ordem bancária pelo Sistema In-
tegrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de maio de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
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ANEXO I

TABELAS DE PERCENTUAIS MÁXIMOS DA GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE
CURSO OU CONCURSO POR HORA TRABALHADA, INCIDENTES SOBRE O MAIOR

VENCIMENTO BÁSICO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

a) Instrutoria em curso de formação, ou instrutoria em cursos de desenvolvimento ou de treinamento
para servidores, regularmente instituído no âmbito da administração pública federal.

AT I V I D A D E PERCENTUAIS MÁXIMOS
POR HORA TRABALHADA

Instrutoria em curso de formação de carreiras Até 2,20
Instrutoria em curso de desenvolvimento e aperfeiçoamento Até 2,20
Instrutoria em curso de treinamento Até 1,45
Tutoria em curso a distância Até 1,45
Instrutoria em curso gerencial Até 2,20
Instrutoria em curso de pós-graduação Até 2,20
Orientação de monografia Até 2,20
Instrutoria em curso de educação de jovens e adultos Até 0,75
Coordenação técnica e pedagógica Até 1,45
Elaboração de material didático Até 1,45
Elaboração de material multimídia para curso a distância Até 2,20
Atividade de conferencista e de palestrante em evento de capa-
citação

Até 2,20

b) Banca examinadora ou de comissão para exames orais, análise curricular, correção de provas dis-
cursivas, elaboração de questões de provas ou para julgamento de recursos intentados por candidatos.

AT I V I D A D E PERCENTUAIS MÁXIMOS
POR HORA TRABALHADA

Exame oral Até 2,05
Análise curricular Até 1,20
Correção de prova discursiva Até 2,20
Elaboração de questão de prova Até 2,20
Julgamento de recurso Até 2,20
Prova prática Até 1,75
Análise crítica de questão de prova Até 2,20
Julgamento de concurso de monografia Até 2,20

c) Logística de preparação e de realização de curso, concurso público ou exame vestibular - pla-
nejamento, coordenação, supervisão e execução.

AT I V I D A D E PERCENTUAIS MÁXIMOS
POR HORA TRABALHADA

Planejamento Até 1,20
Coordenação Até 1,20
Supervisão Até 0,90
Execução Até 0,75

d) Aplicação, fiscalização ou supervisão de provas de exame vestibular ou de concurso público.

AT I V I D A D E PERCENTUAIS MÁXIMOS
POR HORA TRABALHADA

Aplicação Até 0,45
Fiscalização Até 0,90
Supervisão Até 1,20

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE ATIVIDADES

Pela presente DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE ATIVIDADES, eu ________________________
____________________________________________________________________________________,

(nome completo)
matrícula SIAPE no _______________, ocupante do cargo de

_________________________________________

___________________________________________________________________________________
(denominação, código, etc.)

do Quadro de Pessoal do _____________________________________, em exercício na (o) _______
_________________________________________________________, declaro ter participado, no ano
em curso, das seguintes atividades relacionadas a curso, concurso público ou exame vestibular, previstas
no art. 76-A da Lei no 8.112, de 1990, e no Decreto no , de 2007:

Atividades Instituição Horas trabalhadas

TOTAL DE HORAS TRABALHADAS NO ANO EM CURSO
Declaro, sob minha inteira responsabilidade, serem exatas e verdadeiras as informações aqui prestadas,
sob pena de responsabilidades administrativa, civil e penal.

Brasília, _____ de ________________ de _______.

______________________________________
Assinatura do servidor
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DECRETO No- 6.115, DE 15 DE MAIO DE 2007

Altera o Anexo II do Decreto no 5.201, de 2 de setembro de 2004, que
aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, das Fun-
ções Gratificadas -FG, das Gratificações de Exercício em Cargo de Con-
fiança, das Gratificações de Representação pelo Exercício de Função e das
Gratificações de Representação - GR do Ministério da Defesa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV
e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 20 da Lei no 8.216, de 13 de agosto
de 1991, e 29-B, inciso I, da Lei no 9.649, de 27 de maio de 1998,

D E C R E T A :

Art. 1o O Anexo II do Decreto no 5.201, de 2 de setembro de 2004, passa a vigorar na forma
do Anexo a este Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de maio de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Waldir Pires
Paulo Bernardo Silva,
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A N E X O
(Anexo II ao Decreto no 5.201, de 2 de setembro de 2004)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO, DAS FUNÇÕES GRATIFICA-
DAS, DAS GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO E DAS GRATIFICAÇÕES DE EXERCÍCIO
EM CARGO DE CONFIANÇA PRIVATIVAS DE MILITAR DO MINISTÉRIO DA DEFESA.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO No

DENOMINAÇÃO/
CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS/
GR/RMP/

RMA

6 Assessor Especial 102.5
3 Assessor Especial Militar Grupo 0001 (A)
2 Assessor 102.4
4 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
6 Assistente Militar Grupo 0002 (B)
7 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

2 Supervisor Nível V
6 Especialista Nível II

Ordinariado Militar 1 Chefe do Ordinariado 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

2 Supervisor Nível V
1 Especialista Nível II

1 Especialista/Secretário GR-II

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
1 Gerente 101.4
1 Gerente Grupo 0002 (B)
4 Assessor 102.4
3 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
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